
ig) IPOJuCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO IPOJUCA 

DIRETORIA DE APOIO EDUCACIONAL 

PORTARIA Nº 024 DE 18 DE ABRIL DE 2024 

EMENTA: Dispõe sobre a Atualização da 
Comissão para Chamada Publica da 

Agricultura Familiar do Municipio de Ipojuca 

para o ano de 2024. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAGAO, no uso de suas atribuigdes legais, 

em consonancia com o art. 37 da Constituição Federal e a lei Organica Municipal; 

CONSIDERANDO a Portaria 30 de 08 de agosto de 2022 que institui a Comissão 

para Elaboração do Edital da Chamada Pública da Agricultura Familiar; 

CONSIDERANDO a Portaria 35 de 31 de maio de 2023 que atualiza a Comiss&o 

para Elaboração do Edital da Chamada Pública da Agricultura Familiar; 

CONSIDERANDO a necessidade da atualizagdo da Comiss&o para Elaboragéo da 

Chamada Publica da Agricultura Familiar do Municipio de Ipojuca em 2024. 

RESOLVE: 

Art.1° Atualizar os membros da Comissdo para Chamada Publica da Agricultura 

Familiar do Municipio de Ipojuca, composta com representagéo das Secretarias do 

Municipio do Ipojuca. 

Art.2° Substituir na comissdo o membro Eurico Avelino do Nascimento pelo 

cidaddo Reinaldo Firmino Xavier, representante do Conselho de Alimentação 

Escolar. 

Art.3° A Comissão para Chamada Pública da Agricultura Familiar do Municipio de 

Ipojuca, fica composta, a partir deste ato, pelos seguintes membros, sob a 

presidéncia do primeiro: 

Nome Matricula Secretaria 

Carlos Augusto de Araújo Neto 73499 SMAL 

Alano Lira de Moreia 67754 SMAGRI 

Reinaldo Firmino Xavier - CAE 

Sara Cavalcanti Fernandes 76167 SME 

Aldenice Pereira da Silva de Aimeida 74542 SME , 
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8) IPÓJUCA 
CUIDANDO DO FUTURO DE TODOS 

Legenda: 

- Secretaria Municipal de Administração e Logistica - SMAL 

- Secretaria Municipal de Agricultura - SMAGRI 

- Secretaria Municipal de Educagéo - SME 

- Conselho de Alimentação Escolar- CAE 

Art. 4° Os casos omissos nesta Portaria serão registrados e deliberados pela 

Comissão para Chamada Publica da Agricultura Familiar do Municipio de Ipojuca. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Ipojuca, 18 de abril de 2024. 

( 

FRANCISCO JOSE/AMORIM DE BRITO 

Secretario Municipal de Educação 

CHANCELA: 
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